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LEI N2=505, ]2E .Q2. M ABRIL J2E ~· 

Dispõe sÔbre a celebração de convênio com o 
fundo Estadual de Construções Escolares, da Sj 
cretaria de Estado dos Negócios da Educação e 
dá outras providências. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9 , 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela C~ara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 05 de abril 
de 1972, conforme Resolução N2=279/72 . 

Artigo 12 - Fica o Executivo autorizado a celebrar con-
vênio com o .Fundo Estadual de Construções Escolares, da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Educação, do Govêrno do Estado de São 
Paulo, para a ampliação, do prédio do Grupo Escolar do Bairro de -
Oatiguá, nêste Município. 

Artigo 22 - Parte dos recursos para a ampliação a que se 

refere o artigo anterior será indicada pelo Fundo Estadual de Con~ 
truções Escolares, e, a restante, até Clt- 5. 000,00-(cinco mil cru-
zeiros), será cobertas pelo Município. 

Artigo 32 - Os recursas do Município, decorrentes com a 
execução da presente lei, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

por 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 05 de abril de 1972 . 

mes Serafim 
Municipal 

Registrada no livro competente, e eguida publicada -
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afixação no local de costume. ~ 
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